

	
DECRETO Nº 5.659/2024, DE 04 DE NOVEMBRO.

Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar concedido pela Lei n.º 5.384/2023 de 19 de dezembro.


	O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,


DECRETA:



 	Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 341.356,18 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos) na(s) seguinte(s) rubrica(s) e especificação(ões):
	02.0201.04.122.0002.2,002 - 3390 33 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	R$
	500,00

	02.0201.04.122.0002.2,002 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	3.000,00

	02.0202.04.122.0002.2,096 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das Assessorias do Gabinete - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	22.000,00

	04.0401.04.123.0002.2,005 - 3390 14 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda - DIÁRIAS - CIVIL
	R$
	800,00

	05.0502.12.361.0020.2,060 - 3390 39 00 00 000 - FR 0540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Manutenção do Ensino Fundamental - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	5.000,00

	05.0502.12.361.0022.2,068 - 3390 39 00 00 000 - FR 0502 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - CO 1001 - Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	106.000,00

	05.0502.12.362.0022.2,070 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - CO 1001 - Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Manutenção do Transporte Escolar para o ensino Médio - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	500,00

	05.0503.13.392.0007.1,063 - 4490 51 00 00 000 - FR 0759 - Recursos Vinculados a Fundos - Sub Vínculo 75914 - APORTE - FMC - Construção de Obra Cultural - OBRAS E INSTALAÇÕES
	R$
	9.000,00

	06.0601.04.122.0002.2,008 - 3390 30 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção da Sec. de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos - MATERIAL DE CONSUMO
	R$
	2.000,00

	06.0602.15.451.0025.1,020 - 4490 51 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Abertura, Prolongamento, Pavimentação e Reforma de Vias Urbanas - OBRAS E INSTALAÇÕES
	R$
	175.556,18

	07.0701.17.512.0031.2,015 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do Serviço de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	17.000,00

	Total
	R$
	341.356,18


	
	Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito fica autorizada a redução da(s) seguinte(s) rubrica(s):
	04.0401.04.123.0002.2,005 - 3390 35 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda - SERVICOS DE CONSULTORIA
	R$
	2.100,00

	04.0401.04.123.0002.2,005 - 3390 92 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	R$
	500,00

	04.0401.04.123.0002.2,005 - 3390 92 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	R$
	25.700,00

	05.0502.12.361.0022.2,068 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - CO 1001 - Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	500,00

	05.0502.12.365.0020.2,061 - 3190 04 00 00 000 - FR 0540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Manutenção da Educação Infantil - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
	R$
	5.000,00

	05.0502.12.365.0022.2,069 - 3390 39 00 00 000 - FR 0502 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - CO 1001 - Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Manutenção do Transporte Escolar para a Educação infantil - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	106.000,00

	05.0503.13.392.0007.0,019 - 3350 43 00 00 000 - FR 0759 - Recursos Vinculados a Fundos - Sub Vínculo 75914 - APORTE - FMC - Apoio a Entidades Culturais e Esportivas - SUBVENCOES SOCIAIS
	R$
	9.000,00

	06.0601.04.122.0002.1,050 - 4490 52 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Reaparelhamento da Sec. de Obras, Viação, Habitação e Serviços Públicos - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	R$
	15.000,00

	06.0601.04.452.0025.2,087 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do Cemitério Municipal - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	1.286,18

	06.0602.15.451.0025.1,020 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Abertura, Prolongamento, Pavimentação e Reforma de Vias Urbanas - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	130.000,00

	06.0603.15.451.0025.2,024 - 3390 30 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Sinalização Horizontal e Vertical de Vias Urbanas - MATERIAL DE CONSUMO
	R$
	9.270,00

	06.0603.15.451.0025.2,024 - 3390 39 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Sinalização Horizontal e Vertical de Vias Urbanas - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$
	20.000,00

	07.0701.15.452.0012.2,089 - 3390 30 00 00 000 - FR 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção de Bens e Espaços Públicos - MATERIAL DE CONSUMO
	R$
	17.000,00

	Total
	R$
	341.356,18



 	Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10 de agosto de 2021; n.º 5.349/23, de 26 de setembro e n.º 5.384/23, de 19 de dezembro.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Santa Bárbara do Sul, RS, 04 de novembro de 2024.



Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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